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PORTARIA Nº. 52, de 25

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que houve a vacância do cargo de Assessor Governamental II, da Secretaria 
Municipal de Saúde em decorrência da exoneração constante na Portaria 49/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1°

 

Nomear ELLEN CRTISTINA DOS SANTOS FRANCO, para ocupar o

 

cargo de Assessor 
Governamental II, Símbolo DAS

 

-114, lotada

 

na Secretaria Municipal de Saúde

 

(autos 100.153/2021).

 

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Nova Andradina-MS, 25

 

de janeiro

 

de 2022.

 

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 53, de 25

 

de Janeiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a C.I nº 3/2021, no qual a Secretaria Municipal de Saúde solicita a cedência da 
servidora municipal Valesca Picoli Gonçalves dos Santos

 

(autos 100.196/2021);

  

CONSIDERANDO

 

que o pedido da cedência foi realizado pela Diretora-Executiva do Codevale 
que tem como objetivo a castração animal promovida pelo referido consórcio que tem como fundamento legal a 
previsão contida na Lei 11.107/2005 e no Decreto Federal 6.017/2017;

 

CONSIDERANDO

 

que o Codevale trata de um Consórcio Público de Desenvolvimento Urbano e 
Rural do Vale do Ivinhema compostos por diversos Municípios da Região do Vale do Ivinhema dentre eles o 
município de Nova Andradina e está previsto no artigo 4º, §1º, do referido estatuto aprovado pela Lei Municipal 
958/2011 de maneira que se encontra respaldado pelo principio da legalidade; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica prorrogada, a partir de 17 de

 
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022, a cedência 

da Servidora Pública Municipal VALESCA PICOLI GONÇALVES DOS SANTOS ,
 

matrícula 6.410, para a 
realização da campanha de castração animal promovida pelo CODEVALE.  

§1º A cessão da

 
servidora

 
não implicará

 
no afastamento de suas funções no Poder Executivo de 

Nova Andradina, passando a dispor apenas de um período do seu tempo para atender às exigências do consórcio.  

 
§2º Caberá ao Poder Executivo de Nova Andradina

 

o ônus da remuneração

 

de seu cargo de 
provimento efetivo, competindo ao consórcio complementar, se for o caso,

 

essa remuneração, segundo o que 
estabelece o Estatuto da entidade.

 

Art. 2º A cedência da servidora constante no artigo anterior

 

será pelo período de 8 (oito) a 16 
(dezesseis) horas semanais para executar o projeto de castração animal, a qual

 

poderá

 

atender todos os 
municípios consorciados e será responsável pelo projeto a ser executado todas as sextas-feiras do mês.

 

Art. 3º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a cedência da servidora constante desta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a

 

partir do dia 
17 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de

 

janeiro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL ABERTURA № 018/2021 

 

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital 018/2021,

 

e em virtude o do pedido de demissão de MATHEUS DA 
SILVA SOUZA  27º colocado  e do GUILHERME DE JESUS QUEIROZ 30º por ter desistido,

 

convoca o pessoal 
constante da listagem abaixo, classificados para os

  

cargo e

 

funções:

 

Auxiliar de Serviços Básicos

 

–

 

Auxiliar de 
Serviços de Coleta de Lixo e Outros -

 

Nova Andradina, (Masculino), para  comparecer no Setor de Pessoal desta 
Secretária, munidos de seus documentos

 

pessoais,

 

(Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de comprovação 
do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado de vacinação 
atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título de 
Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP

 
(se houver), e, ainda, originais 

da Carteira de Trabalho, CNH categoria D exceto para os cargos auxiliares de serviços básicos,
 

bem como, uma 
foto 3x4 (recente), para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário 
e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  

 AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS –

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO E OUTROS –

 

NOVA 
ANDRADINA (MASCULINO)

 Clas. Nome

 

RG

 

SITUAÇÃO

 

33 FABIO

 

CORREIA PEREIRA

 

8449359

  

SSP/MS

 

APROV

 

34 WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

 

2470661

  

SSP/MS

 

APROV

 

Nova Andradina-MS,

 

24

 

de Janeiro

 

de 2022.

 
 

Roberto Ginell

 
    

Secretário

 

Municipal de Serviços Públicos

 

REVOGAÇÃO

 

DO

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2020
DE UM LADO

 

A UNIÃO

 

por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO 
GRANDE-MS, e o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS.

 

CLÁUSULA

 

PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 

“Acordo de Cooperação Técnica

 

a mútua cooperação administrativa entre os partícipes visando à manutenção 
da estrutura física, operacional e logística em decorrência da transformação da Agência da Receita Federal do 
Brasil em Nova Andradina-MS em Posto de Atendimento presencial da Secretaria da Receita Federal do Brasil-
RFB, sob jurisdição da DRF/DOU. “

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

–

 

DA

 

REVOGAÇÃO:

 

1.1

 

Fica revogado o

 

termo de rescisão do termo de cooperação técnica nº 01/2020

 

do processo administrativo 
n° 98.972/2021,

 
com fulcro

 
na Súmula 473 do STF, tendo em vista o interesse público e tendo como princípio o 

interesse da administração e a conveniência administrativa, uma vez que o termo firmado está regular e ainda com 
aptidão para produzir seus efeitos, sendo dessa forma oportuno e conveniente a revogação do termo de rescisão, 
conforme parecer jurídico de fls.

 
58/66.

 1.2

 
Desta forma, o prazo de vigência do presente instrumento voltará a surtir seus efeitos conforme pactuado 

inicialmente nos termos da cláusula sexta do termo de cooperação técnica nº 01/2020.

 
CLÁUSULA TERCEIRA

 

–

 

DA ELEIÇÃO DO FORO:

 

2.1

 

Por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza os seus efeitos legais.

 

2.2

 

Elegem o Foro da Comarca de Nova Andradina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura possam 
exsurgir da presente revogação.

 

Nova Andradina MS, 24 de janeiro de 2022.

 

José Gilberto Garcia

 

Prefeito Municipal

 

EXTRATO

 

DOS

 

CONTRATO Nº 007/2022

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a

 

empresa:

 

CONVÊNIOS CARD 
ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA :

 

DO OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada em fornecimento, gerenciamento e administração de 
benefício de auxílio alimentação, na forma de cartão eletrônico com chip de segurança, para atender o 
Programa Alimentação Complementar para Aleitamento Materno conforme os critérios estabelecidos pela Lei 
Municipal nº 1.644, de 26 de agosto de 2021, conforme solicitação n° 1.929/2021 e CI nº 263/2021 a pedido 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no Anexo I – termo de 
referência do Edital e demais anexos.

 
(Processo n.: 99529/2021).

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
Fica ajustado o valor total do presente Contrato em 

R$ R$ 240.931,00 (duzentos e quarenta mil novecentos e trinta e um reais).  
Empenho: 60/2022: Proj./Ativ.: 2.043 – Gestão da Secretária de Assistência Social, Dotação:
3.3.90.48.00.00.00.00.00.01.1000

 
(0000),

 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas,

 
Código Reduzido: 

124, consignadas no Orçamento para o exercício de 2022.

 VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato 
pelo período de 12 (doze) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, 
da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS, 12 de janeiro de 2022
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E 
Secretária Municipal de Assistência 

 

EDITORA LTDA 

 

Social e Cidadania

 

Marcos Antônio Engler

 

Ordenadora de despesas

        

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 011/2022

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa: GADU SEGURANÇA – EIRELI.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE VIGILANCIA ARMADA, 
EM TURNOS DE 12/36 HORAS, 7 (SETE) DIAS DA SEMANA, NO PERÍODO NOTURNO, INCLUSIVE OS 
FERIADOS, PARA ATENDIMENTO DO PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, LOCALIZADO A 
AVENIDA ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE Nº 501,

 

EM NOVA ANDRADINA – MATO GROSSO 
DO SUL, conforme C.I nº 066/2021 e solicitação nº 1535/2021, 

 

a pedido da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Controle, 

 

conforme

 

condições,

 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Processo 99365/2021 (fly.: 0333.0008944/2021)

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$
137.760,00 (cento e trinta e sete mil setecentos e sessenta reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do Orçamento 
para o exercício de 2022:

 
Empenho: 156/2022;

 
Proj./Ativ.:2.102 – Manutenção e Encargo com Paço Municipal; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 (0000) –

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 
PESSOA JURÍDICA, 

consignadas no Orçamento para o exercício de 2022. Cód Red. (153)

 As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento, dentro da mesma 
programação financeira.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de

 

até 31 de dezembro de 2022,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 
57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS, 24

 

de janeiro de 2022.
VALTER VALENTIN PINTO

  

GADU SEGURANÇA -

 

EIRELI

 

Secretário Municipal de Planejamento

  

Erivan Francisco Da Silva

 

e Administração

  

Contratado

 

Ordenador de Despesa 

 

Contratante
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 235-A/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 004

 

ao Contrato nº 235-A/2018.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 a 31/12/2022 (12 meses), bem 
como no reequilíbrio econômico aos preços praticados no mercado e a equalização econômica financeira 
do contrato, referente à inflação acumulada nos últimos 12 meses, conforme o índice IST (Índices de 
Serviços de Telecomunicações) em 16,12%, para atender a Prefeitura e Secretarias Municipais

 
com 

fundamento legal no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, e do Art. 19, inciso VII da Lei 9.472/97.  
Nova Andradina -  MS, 22 de dezembro de 2021.  

EMERSON NANTES DE MATOS

  
OI S.A.

 Secretário Municipal Finanças e Gestão

  

RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO

 
Ordenador de despesas

  

Contratada

 
Contratante

OI S.A.
MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE

 

Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 235-B/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 004

 

ao Contrato nº 235-B/2018.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 a 31/12/2022 (12 meses), bem 
como no reequilíbrio econômico aos preços praticados no mercado e a equalização econômica financeira 
do contrato, referente à inflação acumulada nos últimos 12 meses, conforme o índice IST (Índices de 
Serviços de Telecomunicações) em 16,12%, para atender a Prefeitura e Secretarias Municipais

 
com 

fundamento legal no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, e do Art. 19, inciso VII da Lei 9.472/97.  
Nova Andradina -  MS, 22 de dezembro de 2021.  

JULLIANA CAETANO ORTEGA

              
OI MÓVEL S. A

 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

             

RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO

 
Ordenadora de Despesas

              

Contratada

 
Contratante

 
OI MóVEL S. A
MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE

 

Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 235-C/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 004

 

ao Contrato nº 235-C/2018 .

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 a 31/12/2022 (12 meses), bem 
como no reequilíbrio econômico aos preços praticados no mercado e a equalização econômica financeira 
do contrato, referente à inflação acumulada nos últimos 12 meses, conforme o índice IST (Índices de 
Serviços de Telecomunicações) em 16,12%, para atender a Prefeitura e Secretarias Municipais

 
com 

fundamento legal no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, e do Art. 19, inciso VII da Lei 9.472/97.  
Nova Andradina -  MS, 22 de dezembro de 2021.  

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

              
OI MóVEL S. A

 Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

             

RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO

 
Ordenador de Despesa

              

Contratada

 
Contratante

 
OI MóVEL S. A

 

MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE

 

Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 235-D/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A.,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 004

 

ao Contrato nº 235-D/2018.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 a 31/12/2022 (12 meses), bem 
como no reequilíbrio econômico aos preços praticados no mercado e a equalização econômica financeira 
do contrato, referente à inflação acumulada nos últimos 12 meses, conforme o índice IST (Índices de 
Serviços de Telecomunicações) em 16,12%, para atender a Prefeitura e Secretarias Municipais

 
com 

fundamento legal no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, e do Art. 19, inciso VII da Lei 9.472/97.  
Nova Andradina -  MS, 22 de dezembro de 2021.  

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  
OI S. A

 Secretário Municipal de Saúde

  

RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO

 
Ordenadora de Despesas

  

Contratada

 
Contratante

 
OI S.A.
MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE

 

Contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO 240/2018

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa OI S.A., resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de nº 006 ao Contrato nº 240/2018 .
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual , previsto na 
cláusula segunda, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 a 31/12/2022 (12 meses), bem 
como reajustar os valores pactuadas conforme índice acumulado nos últimos 12 meses –IPCA em 9,263 
%

 

no Contrato n° 240/2018 e termos aditivos anteriores. Tendo em vista se tratar de prestação de serviços 
de natureza contínua,

 
ou seja,

 
prestação de serviços de telecomunicações através do fornecimento de 

serviços terrestres de link dedicado à internet via fibra óptica, que atende satisfatoriamente
 

as necessidades 
do Município, conforme art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e Decreto 2.036/2017.  

Nova Andradina –  MS, 29 de dezembro de 2021.

 EMERSON NANTES DE MATOS

  
OI S.A.

 Secretário Municipal Finanças e Gestão

  

RAUL LUIZ MARTINS PEREGRINO
Ordenador de despesas

  

Contratada

 

Contratante

 
 

OI S.A.

 

MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 241/2021

 

PARTES:

 

O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a Empresa GENTE SEGURADORA S.A.
DO OBJETO:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO 
TOTAL, COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE MEIO 
AMBIENTE, INFRAESTRUTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SERVIÇOS PUBLICOS DE NOVA ANDRADINA-
MS, CONFORME CI Nº 064/2021, E SOLICITAÇÕES DE COLETAS Nº 1434/2021, 1433/2021, 1435/2021 e 
1436/2021, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO

 

EDITAL.
DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do

 

presente Contrato em R$ 
79.094,43

 

(setenta e nova mil e noventa e quatro reais e quarenta e três

 

centavos).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do Orçamento 
para o exercício de 2021:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

EMPENHO: 2237/2021.

 

PROJ. ATIVIDADE: 2.095 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário de Infraestrutura

 

CóDICO REDUZIDO: 44

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 102

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

EMPENHO:2239

 

PROJ. ATIVIDADE: 2.105 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário de Meio Ambiente

 

CóDICO REDUZIDO: 246

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 102

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL

 

EMPENHO:2238

 

PROJ. ATIVIDADE: 2.075 –

 
Manut. e Enc. Gabinete do Secretário de Assistente Social

 

CóDICO REDUZIDO: 135
 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 Outros Serviços de Terceiros –  Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 102

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 EMPENHO:2240

 
PROJ. ATIVIDADE: 2.115 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário de Serviços Publicos

 

CóDICO REDUZIDO: 354

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.
FONTE

 

DE RECURSO: 102

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina –

 

MS., 27

 

de dezembro de 2021.

 

HERNANDES ORTIZ

    

GENTE SEGURADORA S.A

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente

  

Marcelo Waisi

 

E Desenvolvimento Integrado

   

Contratada

 

Ordenador

 

de despesas

                                           

Contratante

 
 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

                        

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretário Municipal

 

de Infraestrutura                   Secretária Municipal de Assistência Social
Ordenador de despesa                            

                 

Ordenadora de despesa

 

Contratante                                                                Contratante

 
 

ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

Ordenador de Despesas

 

Contratante
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021
Republicado por incorreção Edição 1264, fls 04/29, de 19 de Janeiro de 2022.
Partes: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e as empresas EDUARDO XAVIER DE BARROS - ME, 
SUPERMERCADO PARAISO LTDA - ME, KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA, MUSSURY & 
ARAUJO LTDA, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
128/2021.
DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

Aquisição de gêneros alimentícios

 

(não perecíveis) para atender as unidades educacionais e entidades 
conveniadas participantes do PNAE.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da

 

presente Ata de Registro de Preços é 
o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 18/2021, a saber:

 

5814-EDUARDO XAVIER DE BARROS -

 

ME                     

  

Item Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Preço 
Unitário

 

Preço 
Total

 

21

RAPADURA ALIMENTO, EM TABLETE FORMATO 
RETANGULAR, COM CHAMFRO NAS 
EXTREMIDADES, EMBRULHADA EM PAPEL 
PARAFINADO OU PAPEL MANTEIGA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, 
TABLETES DE 25G. Data de validade de 12(doze) 
meses a contar da data da 
entrega.COD.COMPRASNET: 111570

 

STRELLA             

  

UN   

 

80000,0000

 

0,6500

 

52.000,00

 

Total do Fornecedor:

 

52.000,00

 

5988-KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA         

  

Item Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Preço 
Unitário

 

Preço 
Total

 

7

CHÁ MATE CX DE 250 Gramas, tostado tradicional, 
em embalagem de papelão.chá para alimentação. 
Constituida de folhas e talos de erva mate tostada 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isento de 
sujidades em caixas individuais de 250 g. . Produto 
industrializado no máximo 30 dias antes da data de 
entrega com vigência de 12 
meses.COD.COMPRASNET: 236613

 

SABIA               

  

UN   

 

1000,0000

 

2,7100

 

2.710,00

 

8

COLORAU EM Pó, PACOTE COM 500G, 
Condimento tipo urucum. Apresentação: pó, produto 
constituido pela mistura de fubá de milho com 
urucum em pó, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500 g com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e data de validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e materiais 
estranhos. Produto industrializado no máximo 30 
dias antes da data de entrega com vigência de 12 
meses.COD.COMPRASNET: 463937

 

GUAROP
E             

  

UN   

 

4000,0000

 

4,2000

 

16.800,00

 

9

Extrato de tomate sache 340g, concentrado , isento 
de sujidades e fermentação, acondicionado em 
sache  à vácuo. e suas condições deverão estar de 
acordo com a RDC 276/03 e suas posteriores 
alterações. Produto industrializado no máximo 30 
dias antes da data de entrega com vigência de no 
mínimo 12 meses. COD.COMPRASNET: 346922

 

DEZ MAIS            

  

UN   

 

20520,0000

 

1,4000

 

28.728,00

 

10

FARINHA DE MANDIOCA;pacote 01 Kg, seca, fina, 
ligeiramente torrada; amarela; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; validade mínima 12 meses a 
contar da entrega, acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, identificação na 
embalagem(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Produto industrializado no máximo 30 dias 
antes da data de entrega com vigência de 12 meses. 
COD.COMPRASNET: 321817

 

GABI                

  

UN   

 

15000,0000

 

3,6000

 

54.000,00

 

12

FEIJAO CARIOQUINHA NOVO TIPO 1, 1 KG, , in 
natura pct 01 Kg. Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na 
embalagem(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Produto industrializado no 
máximo 30 dias antes da data de entrega com 
vigência de 12 meses. COD.COMPRASNET:464553

 

CANARIN
HO           

  

KG   

 

16020,0000

 

5,8400

 

93.556,80

 

13
fermento em pó quimico, produto formado de 
substâncias quimicas que por influência do calor e 
ou umidade produz desprendimento gasoso capaz 

CRESCE 
MAIS         

  

UN   

 

4000,0000

 

1,9500

 

7.800,00

 

de expandir massas elaboradas com farinhas, 
amidos ou fécula, aumentando-lhes o volume e a 
porosidade. rotulagem contendo no minimo, o nome 
do fabricante e o do produto, o CNPJ do fabricante, 
o número do lote, a data de fabricação e a data ou 
prazo de validade. Embalagem original de fabrica 
com peso liquido de 100g. Validade mínima de 
12(doze) meses a contar da data da 
entrega.COD.COMPRASNET: 260263

 

22

 

SAL; refinado; iodado; com no mínimo 96,95% de 
cloreto de sódio e sais de iodo; acondicionado em 
saco de polietileno, resistente e vedado contendo 1 
quilograma do produto; com validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
(resolução RDC nº 28, de 28/03/00), resolução RDC 
130/03 e suas alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 
COD.COMPRASNET: 461092

 

5 
ESTRELA
S          

  

UN   

 

6500,0000

 

1,1700 7.605,00

Total do Fornecedor:
211.199,8

0

8144-MUSSURY & ARAUJO LTDA                             

  

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Preço 
Unitário

Preço 
Total

1

 
ACHOCOLATADO EM Pó pct 400 g tradicional, 
enriquecido com vitaminas, preparado com 
ingredientes sãos e limpos, sem farinha, sua 
formulação com sabor, cor e odor caracteristicos, 
acondicionado em embalagem de polietileno atoxico 
ou embalagem aluminizada, com identificação na 
embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade com certificação do orgão sanitario 
competente. Produto industrializado no máximo 30 
dias antes da data da entrega com vigencia de 12

 

meses. COD.COMPRASNET:463556

 

DONANA              

  

EMB.P

 

3000,0000

 

3,3000 9.900,00

2

 

AÇÚCAR CRISTALpct 5 kg , branco de 1ª qualidade 
acondicionado em embalgem de polietileno atóxico 
transparente original do fabricante com 05 Kg, 
aspecto granuloso, fino, médio, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
fermentação,

 

parasitas, larvas. Registro no 
Ministério da Agricultura, SIF, informações do 
produto e data de validade. Obtido da cana-

 

de-

 

açucar, na forma cristalizada, após a clarificação da 
cana por tratamentos físico-químicos, embalagem 
plástica co 05 Kg, com data

 

de validade com fácil 
visibilidade.Produto industrializado no máximo 30 
dias antes da data de entrega com vigência de 12 
meses COD.COMPRASNET: 463988

 

SONORA              

  

EMB.P

 

6000,0000

 

18,7000
112.200,0

0

3

 

ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO FRASCO DE 
100 ML CONTENDO: ÁGUA, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, CICLAMATO DE SóDIO, 
ACESSUFAME DE POTÁSSIO, SACARINA 
SóDICA E SUCRALOSE, CONSERVADORES, 
BENZATO DE SóDIO E METILPARABENO, 
ACIDULANTE, ACIDO CITRICO, SEM GLUTEN. 
COD.COMPRASNET: 243962

 

ADOCYL              

  

UN   

 

150,0000

 

4,2000 630,00

6

 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE, Cor 
e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla face, 
contendo de 350 g a 300 g, com identificação na 
embalagem(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Produto industrializado no 
máximo 30 dias antes da data de entrega com 
vigência de 12 meses. COD.COMPRASNET: 
316056

 

DALLAS      

          

UN   

 

14000,0000

 

3,1000 43.400,00

11

 

farinha de trigo 1kg especial, produto obtido a partir 
de cereal limpo, desgerminado,isento de materia 
terrosa, e em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar umida, fermentada ou rançosa. deverá 
a´presentar aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro e sabor própios. O 
produto deverá estar em conformidade com a 
resolução RDC nº 263 de 22/09/2005 da anvisa . 
Rotulagem contendo no minimo o nome do 
fabricante e do produto, o CNPJ do fabricante, o nº 

DALLAS              

  

KG.  

 

7500,0000

 

3,1000 23.250,00
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do lote,a data de fabricação e data ou prazo de 
validade, embalagem com peso liquido de 1 
kg.Produto industrializado no máximo 30 dias antes 
da data de entrega com vigência de 12 meses 
COD.COMPRASNET:460263

14

FUBÁ MILHO, EMBALAGEM PACOTE DE 1 KG., 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
VENCIMENTO,  DE ACORDO COM AS NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 
COD.COMPRASNET: 459012

 

DONANA              

  

KG.

   

2520,0000

 

2,8000

 

7.056,00

 

15

LEITE INTEGRAL PCT 400G, não adoçado ou 
modificado; embalagem de aluminio com certificação 
do Orgão Sanitario Competente. Validade mínima de 
12(doze) meses a contar da data da entrega. 
COD.COMPRASNET: 446019

 

ITALAC              

  

PCTE 

 

3000,0000

 

9,7000

 

29.100,00

 

16

MACARRÃO AVE MARIA COM SEMOLA PCT 
500G,submetido a processo de secagem, 
acondicionado em saco transparente de polietileno 
atoxico com 500g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de 
lote, data de fabricação, data de validade, condições 
de armazenagem, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante 
COD COMPRASNET: 458965

 

DALLAS              

  

UN   

 

10000,0000

 

2,8000

 

28.000,00

 

17

MACARRÃO ESPAGUETE COM SEMOLA PCT 
500G,submetido a processo de secagem, 
acondicionado em embalagem transparente de 
polietileno atóxico com 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero

 

de 
lote, data de fabricação data de validade, condições 
de armazenagem, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante 
COD.COMPRASNET: 458955

 

DALLAS              

  

UN   

 

30000,0000

 

2,7000

 

81.000,00

 

18

MACARRÃO PARAFUSO COM SEMOLA PCT 
500G,submetido a processo de secagem, 
acondicionado em embalagem transparente de 
polietileno atóxico com 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de 
lote, data de fabricação data de validade, condições 
de armazenagem, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante 
COD.COMPRASNET: 458974

 

DALLAS              

  

UN   

 

40000,0000

 

2,6000

 

104.000,0
0

 

19

MARGARINA com 500 gramas, gordura vegetal, 
Tipo: Margarina; Subtipo: cremosa, composição 
básica: mínimo m80% de gordura, Sabor: com sal, 
refrigerado, não rançoso, acondicionada em 
embalagem resistente de polietileno. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, marca do 
fabricante, validade, data da embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 06(seis) meses a cntar da data 
de entrega COD.COMPRASNET: 463699

 

SOYA                

  

UN   

 

3200,0000

 

7,3000

 

23.360,00

 20

óLEO DE SOJA; COMESTÍVEL; obtido de espécie 
vegetal;isento de ranço e substancias estranhas; 
puro, envasado em garrafa plástica resistente, 
transparente, ou lata contendo 900 ml, com 
identificação na embalagem(rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 12(doze) 
meses a contar da data de entrega 
COD.COMPRASNET: 463692

 

CORCOV
ADO           

  

UN   

 

20000,0000

 

7,8000

 

156.000,0
0

 

Total do Fornecedor:

 

661.296,0
0

 

5841-SUPERMERCADO PARAISO LTDA -

 

ME                    

  

Item Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Preço 
Unitário

 

Preço Total

 

4

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PCT 5 KG , em 
sua composição de no máximo de 5% de 
Barriga Branca Maximo, 12% de umidade (Max), 
6 mm comprimento Mínimo, 40% de umidade 
(Max), 6 mm comprimento Mínimo, 40% de 
brancura (min), 94% Grãos Inteiros, (mín). 1,8 
mm espessura Máxima , 100% Polimento (min), 
de  boa qualidade, inspecionado pelo órgão 

GASPARIN            

  

PCTE 

 

12000,000
0

 

16,5000

 

198.000,00

 

competente. Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico com 
identificação na embalagem(rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Produto industrializado no máximo 30 dias antes 
da data de entrega com vigência de 12 meses. 
COD COMPRASNET:458904

 

Total do Fornecedor: 198.000,00

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Dotação Orçamentária –

 

2.022 –

 

Gestão da Secretaria Municipal de Educação, 

 

Cultura e Esporte.

 

Elemento de Despesa: -

  

3.3.90.30.00.00.00.00.0001. Material de Consumo

 

Cód. Reduzido –

 

44

 

Fonte de Recursos:

 

101–Receitas de impostos e de Transferência de impostos –

 

Educação.

 

Detalhamento da Fonte: 000-

 

Recursos não especificados nas Sub Fontes. 

 
 

Dotação Orçamentária –

 
2.023 –

 
Manut. E Enc. C/ Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE

Elemento de Despesa: -
  

3.3.90.30.00.00.00.00.0015. Material de Consumo
 

Cód. Reduzido – 56 
Nova

 
Andradina/MS, 12 de janeiro de 2022

 GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

 
Ordenadora de Despesas

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

Pregoeira

 

Equipe de Apoio

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

  

EDUARDO XAVIER DE BARROS -

 

ME

 

Eduardo

 

Xavier de

 

Barros

  

Fornecedor

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA –

 

ME

 

Marcelo Alves, 

 

Fornecedor

 

KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA         

 

Pedro Ivo Ferreira Alves 

 

Fornecedor

 

MUSSURY & ARAUJO LTDA

 

Romulo Vitor Mussury Araujo 

 

Fornecedor

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 100336/2021 -

 

FLY 0333.0009915/2021.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente solicitar-se a abertura de processo de dispensa de 
licitação em caráter emergencial, para aquisição do medicamento LYRICA 75MG (PREGABALINA), com a finalidade 
de atender a ação judicial movida por DELMA LOPES ROLIM LÂMEGO, conforme autos n° 0004917-
21.2011.8.12.0017, e de acordo com a CI n.º 567/2021, bem como a Solicitação n.º 1.973/2021 da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

Justificamos como dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993) e (Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima 

mencionados), conforme parecer jurídico junto às fls. 63 e 64 do referido processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 1.253,59 (um mil e 

duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em 
conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido:

 

75

 

5.

 

Condições de entrega:

 

05 (cinco) dias após a solicitação da Secretária Municipal de Saúde.
6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, 24 de janeiro de 2022.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas.

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 100431/2021 -

 

FLY 0333.0000001/2022.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente solicitar-se abertura de processo de 
dispensa de licitação em caráter emergencial, aquisição do medicamento VALSARTANA 160MG, ação judicial 
movida por NEUZA ALVES TEIXEIRA, conforme autos n° 0803944-18.2020.8.12.0017, (cumprimento de 
sentença) 0002316-32.2017.8.12.0017 (proc. de conhecimento), e de acordo com a CI n. º 341/2021, bem 
como a Solicitação nº. 1.983 de 2021 da SECRETARIA MUCICIPAL DE SAÚDE.  Justificamos a Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993) e conforme 
parecer jurídico junto à fl. n. º 75 do referido processo  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
RUSSI & CIA LTDA, CNPJ: 05.438.602/0001-49,

 
perfazendo um valor de R$ 246,00

 
(duzentos e quarenta e 

seis reais), por um período de 06 (seis) meses. 

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde

 

Dotação: 3. 3.90.91.00.00.00.000002

 

–

 

Sentenças Judiciais

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

5 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 24 de janeiro de 2022.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

072/2021; objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISORIAS E PORTAS EM EUCATEX, FECHADURAS, FORROS, VIDROS 
VISORES DE VIDRO, PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, tendo 
como FORNECEDORES (es):

 
JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA ,

 
-

 
vigência 21/06/2021

 
à 22/06/2022. O 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados

 
na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

19

 

de Dezembro

 

de 2021.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

072/2021; objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISORIAS E PORTAS EM EUCATEX, FECHADURAS, FORROS, VIDROS 
VISORES DE VIDRO, PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, tendo 
como FORNECEDORES (es):

 
JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA ,

 
-

 
vigência 21/06/2021

 
à 22/06/2022. O 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados

 
na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

19

 

de Setembro

 

de 2021.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

026/2021; objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA ATENDER A FARMÁCIA 
NÃO BÁSICA, QUE ATENDE AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO, tendo 
como FORNECEDORES (es):

 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ nº 76.386.283/0001 -13, 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.889.035/0 001-02, CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 03.652.030/0001 -70, - vigência 18/03/2021  à 17/03/2022. O MUNICIPIO DE NOVA 
ANDRADINA – MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS os preços registrados

 

na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

16

 

de Dezembro

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 012/2021

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
FARMACÊUTICOS PARA ATENDER A FARMACIA BÁSICA, QUE ATENDE AS NECESSIDADES DOS MUNICIPES 
USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO, tendo como FORNECEDORES (es): CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 03.652.030/0001 -70, INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ n°: 12.889 .035/0001-
02, vigência 15/03/2021 a 14/03/2022. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna  público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de 

Preços.

Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Dezembro

 

de 2021.

 
 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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